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DECRETO 2048 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024                                                          

 

Abre Crédito Suplementar na importancia   de   R$ 85.000,00 ( Oitenta e Cinco Mil Reais) e da outras providências.

 

PATRICA CRISTINA HENZ SCHOMMER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuições

legais e de conformidade com a Lei Municipal 1.880 DECRETA:

 

Art 1. - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$           85.000,00 ( Oitenta e Cinco Mil Reais ) sob a
seguinte classificação econômica e programática

 

0200 - GABINETE DO PREFEITO

0201 - GABINETE DO PREFEITO

2002 - MANUTENCAO GABINETE DO PREFEITO

3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

0001 - PROPRIOS ( 205 )                                                                                                                                             
85.000,00

85.000,00

 

Art 2. - Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as seguintes reduções
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orçamentárias:

 

0001 - PROPRIOS

 

Art 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art 4. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2024

Anexos

http://www.brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/4466/MUAyd2cEQy2rNNCWYyLKUnQZzZTf0BKj.pdf

http://www.brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/4466/MUAyd2cEQy2rNNCWYyLKUnQZzZTf0BKj.pdf

